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AVISO

A Presidência da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos toma a liberdade de informar às Missões Permanentes que os seguintes temas da resolução AG/RES. 1925 (XXXIII-O/03), “Fortalecimento dos sistemas de direitos humanos em seguimento ao Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas”, originalmente programados para a consideração da Comissão em 4 de dezembro de 2003 (de acordo com seu Plano de Trabalho), farão parte da ordem do dia da reunião de 11 de março de 2004, a qual se estenderá pela manhã e pela tarde, aproveitando a presença do Presidente da Corte Interamericana de Direitos Humanos e do Presidente da Comissão Interamericana de Direitos Humanos:
· Consideração de meios para promover o cumprimento das sentenças da Corte e o acompanhamento das recomendações da Comissão Interamericana de Direitos Humanos por parte dos Estados membros (parágrafo dispositivo 4, d);
· Estudo da correlação dos Regulamentos da Corte Interamericana de Direitos Humanos e da Comissão Interamericana de Direitos Humanos com as disposições de seus próprios Estatutos e da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (levando em consideração os critérios desses órgãos) (parágrafo dispositivo 4, e)


Além disso, na reunião de 11 de março será recebido o relatório do Presidente da Comissão de Assuntos Administrativos e Orçamentários, Embaixador Ellsworth I. A. John, sobre os resultados dos estudos realizados nessa Comissão, em cumprimento dos mandatos das seguintes resoluções da Assembléia Geral:

· Observações e recomendações ao Relatório Anual da Comissão Interamericana de Direitos Humanos [parágrafo dispositivo 5 da resolução AG/RES. 1917 (XXXIII-O/03)]
· Observações e Recomendações ao Relatório Anual da Corte Interamericana de Direitos Humanos [parágrafo dispositivo 5 da resolução AG/RES. 1918 (XXXIII-O/03)]
· Fortalecimento dos Sistemas Interamericanos de Direitos Humanos em seguimento ao Plano de Ação da Terceira Cúpula das Américas [parágrafo dispositivo 4, a, da resolução AG/RES. 1925 (XXXIII-O/03)]
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